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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 58.331,  DE  11  DE  JANEIRO   DE  
2.019.

NOMEIA  LEILOEIRO  
ADMINISTRATIVO

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do 
Município de Catanduva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, DESIGNA o Senhor 
MARCOS PASSARELLI, para desempenhar funções de 
LEILOEIRO ADMINISTRATIVO, no ano de 2019, nos 
Leilões Administrativos de Bens  Móveis Inservíveis da 
Municipalidade, conforme consta no processo n.º 38.403, 
de 29 de outubro de 2.018.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
11 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2.019.

AFONSO MACCHIONE NETO

Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA AP. GONÇALVES ARIETA

Secretária Municipal de Administração-Interina

Adm/Olga.-.

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 293/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE TONER PARA EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO 
E COPIADORAS MONOCROMÁTICAS, LINHA 
COMPONENTES 100% NOVOS, PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESAS 
CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por cumprimento 
quanto ao exigido no edital: BNB COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- ME(REF. 
AOS ITENS: 01 ao 04, 06, 07, 09, 11 ao 13 e 15), JO & JO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO – ELETRONICOS 
LTDA( REF. AOS ITENS: 08, 10 e 14) e DISTRISUPRI 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA – ME( REF. AOS 
ITENS: 05, 16 e 17). EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/
INABILITADAS: Constam no site licitacoes-e do Banco 
do Brasil onde informa o motivo desta situação. Ficam, 
portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto ao exposto 
acima, bem como da abertura do prazo recursal de até 
03(três) dias úteis, do dia 17/01/2019 a 21/01/2019.  
Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 395/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
COM FONECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
E MÃO-DE-OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA 
CLASSIFICADA/HABILITADA, por cumprimento quanto 
ao exigido no edital: FLAVIO HENRIQUE BIANCINI 
CASAL GARCIA - ME (REF. AO ITEM: 01). Fica, portanto, 
a empresa NOTIFICADA quanto ao exposto acima, bem 
como da abertura do prazo recursal de até 03(três) dias 
úteis, do dia 17/01/2019 a 21/01/2019. Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 400/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
VEÍCULO TIPO FURGONETA ISOTÉRMICO PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.
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É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA 
CLASSIFICADA/HABILITADA, por cumprimento 
quanto ao exigido no edital: BELABRU COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP (REF. AO ITEM: 
01). Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dias úteis, do dia 17/01/2019 a 21/01/2019. 
Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO DE REVOGAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 316/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
CARROCERIA PARA CAMINHÃO VW 6.80, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de todos os 
interessados, da decisão do Sr. Prefeito, que com base no 
parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, 
irá revogar o presente certame licitatório. Ficam, portanto, 
os interessados NOTIFICADOS quanto ao exposto, bem 
como da abertura do prazo recursal de até 05(cinco) dias 
úteis, do dia 17/01/2019 a 23/01/2019. Ozório Ap. Morais 
- Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 30/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS PARA 
USO NAS CRECHES MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Sr. Prefeito, que com base no parecer da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos(em anexo), 
irá cancelar a Ata de Registro de Preços, bem como 
irá aplicar a penalidade prevista nos itens 8.4.1 e 8.4.3 
da referida Ata de Registro de Preços, qual seja, multa 
pecuniária na proporção de até 20% sobre o valor total 
do preços registrado, bem como suspensão do direito de 
licitar e contratar com o Município de Catanduva, pelo 
prazo de 05(cinco) anos.

Fica, portanto, vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 17/01/2019 a 
21/01/2019.    Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 340/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO NAS 
ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS E MOTOPODAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas, 
que diante da desistência da proposta por parte da 
empresa vencedora do pregão, ou seja, Vanderlei José 
Ferraz – ME, estamos convocando vossa empresa Wiston 
Marques da Silva, para que caso haja interesse, apresente 
proposta no valor de R$ 85.000,00 ou outro valor menor. 
A proposta deverá vir readequada, constando os preços 
unitários e totais de cada item, perfazendo no final o valor 
máximo de R$ 85.000,00 ou outro valor menor.

Fica, portanto, vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto e que apresente o solicitado, no prazo máximo 
de 03(três) dias úteis, do dia 17/01/2019 a 21/01/2019, 
na Seção de Cadastro de Fornecedores e Licitação – 2º 
andar – Catanduva-SP. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro 
Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 233/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
FRALDA GERIÁTRICA EXTRA GRANDE, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
4ª colocada no pregão, no item relacionado abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 5ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA -  PARA QUE  FAÇA 
O VALOR DE R$ 89.499,99, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

Fica, portanto, a empresa  NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
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habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 17/01/2019 à 18/01/2019.  .  Ozório Ap. 
Morais - Pregoeiro Designado.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 378/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE 01(UM) EQUIPAMENTO EXTENSOR PARA 
DESENCARCERAMENTO ELÉTRICO-HIDRÁULICO 
PARA USO DO POSTO DE BOMBEIROS DE 
CATANDUVA-SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA VALOR

SONIA REGINA GOUVEA NIETO EQUIPAMENTOS 
EIRELI

R$ 62.200,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Errata

AVISO DE ERRATA:
Na publicação do I.O.M no dia 14/01/2019 na página 

02:
ONDE SE LÊ:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº261/2018- REGISTRO DE PREÇOS DE 
SABÃO E DETERGENTE, PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA.

EMPRESA VALOR

FÓRMULA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – 
ME(REF. AO ITEM: 01).

R$ 89.400,00

ELIZABETE ALEIXO - ME (REF. AO ITEM: 02). R$ 42.990,00

CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA - EPP (REF. AO ITEM: 03).

R$ 22.770,00

JWS EMBALAGENS EIRELI – ME(REF. AOS ITENS: 
04 e 05).

R$ 95.154,00

ANDIPEL PAPELARIA EIRELI (REF. AO ITEM: 06). R$ 9.225,00

LEIA-SE:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº261/2018- REGISTRO DE PREÇOS DE 
SABÃO E DETERGENTE, PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EMPRESA VALOR

FÓRMULA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – 
ME(REF. AO ITEM: 01).

R$ 89.400,00

ELIZABETE ALEIXO - ME (REF. AO ITEM: 02). R$ 42.990,00

CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA - EPP (REF. AO ITEM: 03).

R$ 22.770,00

JWS EMBALAGENS EIRELI – ME(REF. AOS 
ITENS: 04 e 05).

R$ 95.134,00

ANDIPEL PAPELARIA EIRELI (REF. AO ITEM: 06). R$ 9.225,00

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 398/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE KIT ESTOMA UROLÓGICO 10 A 35MM PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 30/01/2019 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA 
DO PREGÃO: DIA 30/01/2019 ÀS 09:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 15/01/2019. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM INSTRUÇÃO 
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ESPORTIVA, A  SEREM UTILIZADOS NOS PROJETOS 
ESPORTIVOS, CAMPEONATOS, E COMPETIÇÕES 
NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES E CATEGORIAS,  
INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA PREFEITURA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: DIA 04/02/2019 ÀS 09:00 HORAS. 
O edital completo encontra-se disponível: no site  
do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal de 
transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 15/01/2019. Comissão 
Julgadora de Licitação

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 307/2018 - Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE RAÇAO PARA USO NO CENTRO DE 
ZOONOSES E ZOOLÓGICO MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 30/01/2019 ÀS 09:00 HORAS. DATA E HORA 
DO PREGÃO: DIA 30/01/2019 ÀS 09:30 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 15/01/2019. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 03/2019

CHAMADA PÚBLICA 03/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2018/09/32064

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: PIZARRO HOSPITAL DO OLHO

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, ENGLOBANDO 
ATENDIMENTOS CLÍNICOS, CIRÚRGICOS E APOIO 
DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, EM CONSONÂNCIA 
COM OS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E POLÍTICAS 
DE SAÚDE DO SUS E EM CONFORMIDADE COM AS 
DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL, SEUS ANEXOS 
E REGULAMENTOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVA.

VALOR: R$395.827,99

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 02/2019

CHAMADA PÚBLICA 03/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2018/09/32064

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: INSTITUTO DE OLHOS DE 
CATANDUVA LTDA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, ENGLOBANDO 
ATENDIMENTOS CLÍNICOS, CIRÚRGICOS E APOIO 
DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, EM CONSONÂNCIA 
COM OS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E POLÍTICAS 
DE SAÚDE DO SUS E EM CONFORMIDADE COM AS 
DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL, SEUS ANEXOS 
E REGULAMENTOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVA.

VALOR: R$385.398,25

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 153/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2018/11/41647

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CATANDUVA
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CONTRATADA: ATSEL ENGENHARIA LTDA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PROJETO EXECUTIVO DIVERSOS VISANDO 
ATENDER AO PROJETO PMAT – PROGRAMA DE 
MODERNIZAÇÃO  DA GESTÃO TRIBUTÁRIA E DOS 
SETORES SOCIAIS BÁSICOS

VALOR: R$3.800,00
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Atas de registro de preço

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/10/37578 

FLS. RÚBRICA 
 R.L.D 

 
 
 

Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.122.603/0001-02, CEP 15800-031 
Tel: (17) 3531-9300 

E-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 
 

                                                                                                                                                            1 

PROCESSO N.º 2018/10/37578 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 355/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO 355/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE 1 (UM) VEÍCULO CARGA TIPO PICK-UP E 1 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

CÓDIGO AUDESP:2018000000463 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 

no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal ENGENHEIRO, AFONSO 
MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 

973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, junto 

à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, representada por CARLOS ALBERTO 
CALIXTO LAPERA, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, portador do RG 

n° 12.534.298 e inscrito no CPF sob o n° 044.227.016-60, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 610, 

Centro, na Cidade de Catanduva – SP e a empresa ARTHA EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28.515.824/0001-13, 

com sede à Av. Nesralla Rubez, nº 503, Sala 04, CEP 12.701-000, neste ato representada por RUDÁ FARES 
MOKARZEL BIONDI, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do RG n° 33.945.261-4 e inscrita no CPF sob o 

n° 078.243.409-61,  residente e domiciliada à Avenida José Novaes Sobrinho, nº1920, Condomínio Residencial 

das Palmeiras, Bairro Jardim Paraíso, CEP 12721-230, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o 

mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE 1 (UM) VEÍCULO CARGA TIPO PICK-UP E 
1 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 

emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 
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3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, devendo ser entregue da 

seguinte forma:  

1 - novo/zero km; 

2 - em até 30 dias corridos depois de solicitado; 

3 - no local a ser indicado; 

4 – em veículo próprio, destinado ao transporte deste tipo de carga, como caminhão cegonha, guincho do tipo 

plataforma ou outro tipo de transporte adequado, sendo expressamente vedado o transporte do objeto 

utilizando-se de tração do próprio veículo; 

5 – providenciar até a data de entrega, a inscrição do veículo junto ao RENAVAM, observados os números dos 

chassis, categoria, combustível, ano, cor e demais características do veículo, bem como o atendimento das 

exigências do Código de trânsito Brasileiro e de todas as Resoluções que completam; 

6 – com pagamento do seguro obrigatório referente ao ano de entrega do veículo; 

7 – Registro e toda regularização documental (licenciamento e outros requisitos do veículo junto ao órgão de 

trânsito do Estado de São Paulo, fornecendo a Administração os respectivos CRV (Certificado de Registro 

Veicular) e CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) e demais licenças, conforme a 

legislação requer; 

8- fixação do conjunto alfa numérico (placas) de acordo com o estabelecido pelo órgão de Trânsito do Estado,. 

9 – cumprir todas as normas da ABNT e dotada de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONATRAN; 

10 – com garantia e assistência total, devendo abranger defeito de fabricação do veículo, incluindo-se peças e 

serviços, em virtude de falha de funcionamento ou montagem ou ainda, em decorrência de desgaste 

prematuro, sem qualquer ônus para a Administração, contados a partir da data da entrega, de no mínimo 2 

(dois) anos, sem limite de quilometragem, incluindo-se peças e serviços; 

11 – para fins de garantia, considera-se desgaste prematuro, a avaria em qualquer peça ou comprovante da 

que necessitam de substituição antecipada, quando comparado a outro veículo de mesma marca e modelo; 

12 - A empresa deverá entregar o veiculo já emplacado no município de Catanduva e categorizado como 

oficial; e, 

13 - A empresa deverá prestar assistência técnica em rede própria no Município de Catanduva, ou em um raio 

de até 60 km. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 

decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 

formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de 

Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 
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4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 

compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 

Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 

serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 

diretamente na Conta nº 003.2356-1, Agência 0300, Banco Caixa Econômica Federal, após a entrega e 

emissão de nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 

comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 

serão retidos os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, 

adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 

10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade 

da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 

delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 

emitidos pela municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 

Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 

empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; 

e) – caso do detentor do registro seja como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 

consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos; e,  

f) - prestar assistência técnica no local e prazos solicitados. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 
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b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 

03(três) vias de igual e teor e forma. 

 

Catanduva/SP, 28 de dezembro de 2018. 

 

 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
 
 

____________________________________________________ 
CARLOS ALBERTO CALIXTO LAPERA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
 
 

Representante(s) 
 
 

____________________________________________________ 
RUDÁ FARES MOKARZEL BIONDI 

ARTHA EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
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VALORES REGISTRADOS 
 
 

 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 16 de janeiro de 2019   Ano XIV | Edição nº 1228   Página 13 de 24

 

Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 45.122.603/0001-02 
Praça Conde Francisco Matarzzo, 1, Centro, CEP 15800-031 

Tel: (17) – 3531-9100 
E-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 
 

2018/10/37326 
FLS. RÚBRICA 
 R.L.D 

 
 
 

 
 
 

1 

 
PROCESSO N.º 2018/10/37326 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 357/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 357/2018 
REGISTRO DE PREÇOS DE BANCOS E MESAS DE XADREZ EM CONCRETO, PARA DIVERSOS LOCAIS 

DA CIDADE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL E MÃO-DE-OBRA  
CÓDIGO AUDESP: 201900000001 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, 
CEP 15.800-031, inscrito no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal , 
Engenheiro, Afonso Macchione Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no 
CPF sob nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na cidade de Catanduva-SP, na Avenida Deputado 

Orlando Zancaner nº 386, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, 

representada por CARLOS ALBERTO CALIXTO LAPERA, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura, portador do RG n° 12.534.298 e inscrito no CPF sob o n° 044.227.016-60, residente e 

domiciliado à Rua Alagoas, nº 610, Centro, na Cidade de Catanduva – SP e a empresa DELTA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOBILIARIO URBANO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 13.885.475/0001-54, com sede à Rua João Chames, nº 131, Distrito Industrial, Cedral/SP, CEP 15895-

000, neste ato representada por BRUNA ALINE ZANFOOLIN, brasileira, solteira, analista de licitação, 
portadora do RG n° 47.923.073-0 e inscrita no CPF sob o n° 395.067.078-55,  residente e domiciliada à Rua 
José Musegante, nº 508, Jardim Urano, São José do Rio Preto/SP, CEP 15084-250, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte integrante e 
indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE BANCOS E MESAS DE XADREZ EM 
CONCRETO, PARA DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 
1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 
emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 
3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 
12.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e deverá ser executado de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I do edital. 
4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 
4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 
compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 
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decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 
formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de 
Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 
4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.  
4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte oito) dias, após a 
diretamente na Conta nº 5617-0, Agência 6760-1, Banco Do Brasil, após a entrega e emissão de nota fiscal, 
que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas 
obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  
6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico. 

7 - REVISÃO/ DOS PREÇOS 
13.1 – Não haverá revisão/alteração dos valores registrados1. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
e, 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993. 
8.2. O cancelamento de registro será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 
a) razões de interesse público; e. 
b) a pedido do fornecedor. 
8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial; 

                                                           
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade 
da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação. 
8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 
delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município. 
8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade. 
8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 
após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 
a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 
b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 
c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; 
d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; 
e) – caso do detentor do registro seja microempresas/empresas de pequeno porte/microempreendedores 
individuais/sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo 
para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefício. 
9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 
b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 
c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 
d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
edital. 
12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma. 
  
 

Catanduva/SP, 04 de janeiro de 2019. 
 
 

_________________________________________________ 
AFONSO MACCHIONE NETO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
 
 
 

_________________________________________________ 
CARLOS ALBERTO CALIXTO LAPERA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
 
 
Representante(s) 
 

 
 

_________________________________________________ 
BRUNA ALINE ZANFOOLIN 

DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOBILIARIO URBANO EIRELI - EPP 
 
 
 

VALOR REGISTRADO 
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Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
                      SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

             Fiscalização Ambiental 
 

EDITAL de AUTUAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito AUTUADO  tendo em vista descumprir 
o disposto no artigo 1º §2º da Lei Complementar 0893/17.  

O auto de Infração poderá ser pago com as reduções previstas no Art. 289 da Lei complementar nº 
098 de 23/12/1998. 
Falta de Limpeza / imóvel abandonado 
Infringência: Artigo 1º §2º da Lei Complementar 0893 de 02 de Outubro de 2017; 
Penalidades: Artigo 1º da Lei Complementar 0930 de 16 de Julho de 2018. 
Valor do Auto de Infração por Imóvel: UFRC’s 250 
 
 

Nº AUTUAÇÃO PROPRIETÁRIO ENDEREÇO  
 

QUADRA 
 

LOTE 
 

MOTIVO DO EDITAL 

230/2018 EDINIR DE PAULA PEREIRA ECHAPORA X-Y 12 NÃO PROCURADO 

237/2018 NATALIA CRISTINA LUCATELLI BENEDITO ZANCANER  O 1B2 NÃO PROCURADO 

238/2018 NATALIA CRISTINA LUCATELLI BENEDITO ZANCANER O 1A2 NÃO PROCURADO 

241/2018 NATALIA CRISTINA LUCATELLI ELDORADO O 1A1 NÃO PROCURADO 

248/2018 VANDERLEI RIBEIRO REVEJES VENEZA  6 7 AUSENTE 

269/2018 ARNALDO JOSE MAZZEI JUNIOR ITINGA  22 16 AUSENTE 

280/2018 LUCIA HELENA NARDI ISAIAS LOURENCO DUARTE 3 1 NÃO PROCURADO 

283/2018 CICERO AMARO AMORIM PASTOR BENEDITO DOMINGOS VIEIRA 3 27 NÃO PROCURADO 

308/2018 PAULO MIGUEL DA CRUZ JOSE ADAO DE SOUZA 5 1 MUDOU-SE 

314/2018 APARECIDA FERREIRA DE JESUS PETROPOLIS I 3 MUDOU-SE 

320/2018 NICOLACA CORRAL GOIAS, 1223   NÃO PROCURADO 

380/2018 MILTON BOAROLLI 15 DE NOVEMBRO 4 17 DESCONHECIDO 

390/2018 GERONIMO JOSE SIQUEIRA DE LUNA PASTOR ANTONIO CANOSSA 6 17 DESCONHECIDO 

393/2018 ERNESTO PEREIRA OLIVEIRA CRODOALDO CANOSSA 7 25 MUDOU-SE 

412/2018 PAULO FERREIRA DE ANSELMO CRODOALDO CANOSSA 8 7 MUDOU-SE 

441/2018 ARTUR TELLINI NETO BIRIGUI C2 11 MUDOU-SE 

452/2018 HIROYUKI MATSUMURA QUELUZ 71 4 MUDOU-SE 

453/2018 HIROYUKI MATSUMURA QUELUZ 71 6 MUDOU-SE 

454/2018 HIROYUKI MATSUMURA QUELUZ 71 7 MUDOU-SE 

464/2018 JOSE PEREIRA DE SOUZA TIETE 94 17 NÃO EXISTE O NÚMERO 

474/2018 IMOBILIARIA PARQUE RESIDENCIAL 
FLAMINGO LTDA BELMONTE F 22 MUDOU-SE 
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475/2018 AZAEL CAETANO DOS SANTOS MIRANORTE C  9 MUDOU-SE 

476/2018 IMOBILIARIA PARQUE RESIDENCIAL 
FLAMINGO LTDA MIRANORTE C 11 MUDOU-SE 

479/2018 CLEONICE BATISTA CAPARROS CASA NOVA M 16 MUDOU-SE 

483/2018 MARIA HELENA FERREIRA RAMOS ITABERABA  Q 4 DESCONHECIDO 

486/2018 IMOBILIARIA PARQUE RESIDENCIAL 
FLAMINGO LTDA CARAVELAS G 26 MUDOU-SE 

487/2018 BENEDITO CAETANO FILHO MIRANORTE C 7 MUDOU-SE 

489/2018 ROSANGELA ALVES MARIANA H 25 DESCONHECIDO 

 
 
 
Motivo do Edital: 
S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência.; 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta incompleto; 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo; 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado,não é conhecido. 
Não Procurado =após tentativa de entrega sem sucesso 
 
 
 
 
 
 

Catanduva / SP, 15 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

José Maurício Braga 
Diretor de Meio Ambiente 
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Secretaria de Assistência Social

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) membros 

efetivos para participarem da Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, que 
se fará realizar no dia 17 de Janeiro de 2019, às 8h00min, 
na Secretaria de Assistência Social – Semas – Rua Natal,  
nº. 212 – São Francisco – Catanduva/SP, com a seguinte 
pauta:

• Leitura da ata anterior;

• Apresentação e aprovação do relatório 
circunstanciado referente ao 2º semestre 2018 - recurso 
estadual;

• Outros informes.

Erlenmar Cláudia Pirani

Presidente do COMAS

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Comunicados

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2018 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 
ADEQUADOS, PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM CBUQ AONDE FORAM EXECUTADOS 
REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO E CAUSOU 
DANIFICAÇÃO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E PLANILHA.  Prezados Senhores:

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias da decisão da Comissão Julgadora de Licitação 
que, após análise das propostas apresentadas pelas 
empresas participantes do certame licitatório.

Considerando as exigências do item 2 do Memorial 
Descritivo (anexo I do Edital).

Resolve a Comissão Julgadora de Licitação, convocar 
a empresa RAC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI 
a apresentar a proposta em arquivo digital .xls no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis.

Comissão Julgadora de Licitação
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 17:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 22:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Amêndola Alpino Flamingo Engrácia

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Vila Celso Nosso Teto LorensidPedro BosoG. Hernandes
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 10:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 20:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Lorensid

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Flamingo G. Hernandes Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 20:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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